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oi feito um trabalho com
a intenção de trazer aos re-

sinadores uma visão global dos
processos de utilização do gênero
pinus em resinagem no Brasil.

Inicialmente uma retrospecti-
va da distribuição geográfica e
ambiental das espécies introdu-
zidas, desde suas regiões de ori-
gem até aquela que melhor se
adaptam nas mais variadas regi-
ões brasileira.

Para um bom conhecimento de

PINUS – O PRODUTO ÓLEO RESINA NO BRASIL
uma árvore de pinus ilustrei a ana-
tomia do tronco diz o engº flores-
tal Osvaldo. Em seguida foram
detalhados os fenômenos que
influenciam na exsudação, isto é,
a segregação em formas de go-
tas do óleo resina do tronco da
árvore em função dos fatores ge-
néticos, anatômicos, fisiológicos
e ambientais, destacando-se a
influência da temperatura, pluvio-
metria e tipo de solo.

Também se procurou aprofun-

dar considerações que levem ao
debate, os meandros que formam,
conduzem e segregam o óleo resi-
na até sua saída no alburno.

Para se configurar a atividade
resineira foi demonstrada a insta-
lação de uma árvore desde a ras-
pagem da casca até sua coleta.

Em linhas gerais também foi
informado quadros e tabelas de
rendimentos de mão de obra, cus-
tos, composição do óleo resina,
qualidade, aspectos sociais da

resinagem e aproveitamento da
madeira resinada.

Finalmente, traz informações
que possam realmente utilizar a
Excelência de árvores de alta pro-
dução no processo de melhora-
mento florestal e na formação de
florestas jovens de alto rendimen-
to no Brasil.
* Autor: Engº Florestal Osvaldo de
Souza Lima
Site: www.aresb.com.br/trabalhos
link: http://sdrv.ms/11G3jOP
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A Declaração do Imposto
Territorial Rural (ITR) é para

todas as propriedades, inclusive
as que são voltadas para o

setor florestal
Teve inicio em 19 agosto e vai

até o dia 30 de setembro o prazo
para a entrega da Declaração do
Imposto Territorial Rural (ITR) 2013.
Para fazer a declaração o interessa-
do deve acessar o site da receita
federal e utilizar o Programa Gera-
dor e logo em seguida o Programa
Receita Net, através do link: http://
www.receita.fazenda.gov.br

O ITR é anual e é pago por todo
contribuinte, pessoa física ou jurí-
dica, que possui imóvel rural. De
acordo com Receita Federal, a
declaração é composta pelo Do-
cumento de Informação e Atuali-
zação Cadastral (DIAC), onde os
dados do imóvel e dos proprietá-
rios são atualizados junto à Re-
ceita e pelo Documento de Infor-
mação e Apuração do ITR (DIAT),
relativo ao imóvel rural sujeito ao
imposto. O ITR pode ser pago em
até quatro parcelas mensais e
consecutivas, sendo que a primei-
ra deve ser paga até 30 de setem-

O PRAZO PARA PAGAMENTO DO ITR ENCERRA EM SETEMBRO
bro. Quando a declaração é inferi-
or a R$ 100 não há possibilidade
de parcelamento.

A Federação da Agricultura e
Pecuária de MS (Sistema Fama-
sul) e o Conselho Regional de
Contabilidade de Mato Grosso do
Sul (CRC/MS) realizarão um pai-
nel de tira dúvidas para orienta-
ção aos interessados. O evento
acontecerá na sede da Famasul,
em data a ser definida.

Segundo informações da Re-
ceita Federal, quem perder a data
final de declaração pagará uma
multa mínima de R$ 50, com
acréscimo de juros de 1% ao mês
calendário ou fração de atraso
sobre o total do imposto devido.
Além disso, é preciso ficar atento
em relação às informações dis-
ponibilizadas à Receita. Dados
incorretos, declarações de valo-
res muito baixos, erros no valor
da terra nua podem trazer trans-
tornos futuros.

De acordo com o analista jurídico
do Sistema Famasul, Gilceu Richetti,
o produtor que perder o prazo tam-
bém fica sujeito a limitações. “O pro-
dutor rural que não declarar o ITR não
consegue tirar a Certidão Negativa de

Débito impedindo que ele consiga
novos financiamentos, negociações
de dívidas, nem comprar ou vender
propriedades”, esclarece Richetti.

“É preciso que o contador, ou o
próprio produtor, faça a conta do va-
lor da terra nua corretamente, obe-
decendo à lei”, alerta o analista jurí-
dico. Segundo a lei 9393/96, o valor
da terra nua (VTN) exclui os valores
relativos a construções, instalações
e benfeitorias; culturas permanen-
tes e temporárias; pastagens culti-

vadas e melhoradas e florestas plan-
tadas. Da área total do imóvel tam-
bém não devem ser contabilizadas
na hora de fazer a declaração, as
extensões de preservação perma-
nente e de reserva legal, de interes-
se ecológico para a proteção dos
ecossistemas, sob regime de ser-
vidão florestal ou ambiental, impres-
táveis para qualquer exploração agrí-
cola, pecuária, etc.

* Fonte: Painel Florestal
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VALORES MÉDIO DE MERCADO
Nº PRODUTOS UNIDADE VALOR  R$
1 ÁCIDO SULFÚRICO 98% KG. 2,10R$            
2 ALMOTOLIA 500 ml C/ BICO DE PLÁSTICO UNID 1,65R$            
3 ALMOTOLIA 500 ml C/ BICO DE METAL UNID 3,10R$            
4 TAMPA C/BICO DE METAL P/ ALMOTOLIA UNID. 2,23R$            
5 ARAME 14 GALV KG. 8,16R$            
6 ARAME 20 GALV KG. 16,95R$          
7 ARAME 22 GALV. KG. 12,95R$          
8 AVENTAL DE FRENTE SEGURANÇA UNID. 13,40R$          
9 BOTA DE BORRACHA PAR 10,05R$          
10 BOTIJÃO TÉRMICO UNID. 16,50R$          
11 BOTINA DE SEGURANÇA C/BICO DE FERRO PAR 39,50R$          
12 CAPA DE CHUVA COM CAPUZ UNID. 18,00R$          
13 COLETA TON. 10,55R$          
14 CONFECÇÃO DE SAQUINHOS MIL. 21,10R$          
15 ESTRIA RETA MIL. 20,12R$          
16 ESTRIA V MIL. 25,48R$          
17 ESTRIADOR UNID. 3,57R$            
18 ESTRIADOR DE BICO UNID. 4,08R$            
19 FARELO DE ARROZ TON. 506,94R$        
20 GRAMPOS CX. 6,63R$            
21 INSTALAÇÃO DE ÁRVORE COMPLETA MIL. 40,76R$          
22 HASTE P/ FIXAÇÃO DE EMBALAGEM MIL. 10,20R$          
23 LIMA UNID 10,00R$          
24 LUVAS DE RASPA PAR 7,23R$            
25 MARMITA TÉRMICA REDONDA UNID. 9,08R$            
26 ÓCULOS DE SEGURANÇA UNID. 8,65R$            
27 PASTA ESTIMULANTE 24% C/ETHREL KG. 2,80R$            
28 PASTA ESTIMULANTE 24% S/ETHREL KG. 1,50R$            
29 PERNEIRA EM COURO SINTETICO PAR 10,70R$          
30 RASPA DE TRONCO MIL. 34,24R$          
31 RASPADORES UNID. 5,60R$            
32 RESINA ELLIOTTII FOT-FAZENDA AGOSTO/2013 TON. 1.581,25R$     
33 RESINA TROPICAL  FOT-FAZENDA AGOSTO/2013 TON. 1.513,00R$     
34 SACÃO PLASTICO 100x1,50x0,18 MIL. 1.300,00R$     
35 SAQUINHOS 35x25x0,20 MIL. 130,00R$        
36 TAMBOR REFORMADOS E PINTADO DE 200 LTS UNID 50,00R$          
37 TRANSPORTE ( até 50 km) TON. 30,30R$          
38 TRANSPORTE (de 51 à 150 km) TON. 39,74R$          
39 TRANSPORTE (de 151 à 250 km) TON. 56,11R$          
40 TRANSPORTE (de 251 a 1000 Km) R$/KM 2,41R$            
41 TRANSPORTE (de 1001 a 1500 Km) R$/KM 2,26R$            

 A prioridade para o
governo é garantir a
implementação do

Cadastro Ambiental Rural

ropor medidas que viabi-
lizem a implementação

do novo Código Florestal, faci-
litando a adesão dos produto-
res rurais aos mecanismos pre-
vistos na nova legislação am-
biental. Esse é o objetivo da
Confederação da Agricultura e
Pecuária do Brasil (CNA) ao
participar do Grupo de Traba-
lho de Acompanhamento do
Código Florestal, instalado nes-
ta semana pela ministra do
Meio Ambiente (MMA), Izabe-
lla Teixeira.

“A CNA também tem parti-
cipado de forma efetiva das eta-
pas posteriores à aprovação da
Lei 12.651, ouvindo as reivindi-
cações dos produtores rurais,

CNA PARTICIPA DE GRUPO QUE DISCUTE
IMPLANTAÇÃO DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL

discutindo essas sugestões
com o governo e apresentando
propostas para aperfeiçoamen-
to das medidas”, afirma João
Carlos De Carli, assessor da
Comissão Nacional de Meio
Ambiente da CNA, que partici-
pou da primeira reunião.

A prioridade para o governo,
neste momento, é garantir a
implementação do Cadastro
Ambiental Rural (CAR), segun-
do a ministra Izabella Teixeira.
O CAR reunirá informações
sobre cada propriedade rural,
inclusive sobre os ativos e os
passivos ambientais e os pla-
nos para recuperação das áre-
as que devem ser recuperadas.

Em relação a este tema, a
CNA propõe que o CAR tenha
uma versão offline, o que facili-
taria o  acesso aos dados.
“Essa medida é essencial para
os produtores de regiões lon-
gínquas, onde o acesso à in-

ternet nem sempre é garanti-
do”, afirma De Carli. Ele avalia
que essa versão também facili-
taria treinamentos, assim como
a consulta aos dados, verifica-
ção e possível correção das in-
formações. O governo vai avali-
ar as alternativas para colocar
a medida em prática.

A CNA também propôs, na
reunião, que o governo envie a
cada produtor que aderir ao
CAR um documento com dados
sobre a situação de suas pro-
priedades rurais, informando se
as fazendas estão regulariza-
das do ponto de vista ambien-
tal. Hoje, ao aderir ao CAR, o
produtor recebe apenas um re-
cibo que comprova a entrega do
documento.

Além da CNA, representam
a sociedade civil no grupo a
Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Agricultura (Con-
tag), Federação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura
Familiar (Fetraf), Via Campesi-
na, Amigos da Terra, The Natu-
ral Conservancy, Organização

das Cooperativas (OCB) e As-
sociação Brasileira de Produ-
tores de Florestas (ABRAF).
Além de entidades ambienta-
listas indicadas pelo Conselho
Nacional de Meio Ambiente
(CONAMA) e Sociedade Brasi-
leira para o Progresso da Ciên-
cia (SBPC).

Dele já fazem parte os mi-
nistérios do Meio Ambiente
(MMA), Desenvolvimento Agrá-
rio (MDA) e Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento (Mapa).
Além da Associação Brasileira
de Entidades do Meio Ambien-
te (Abema) e Associação Na-
cional de Órgãos Municipais de
Meio Ambiente (Anama). Na
reunião desta semana, foi acei-
ta a sugestão de convidar para
participar dos grupos represen-
tantes de comunidades extra-
tivistas, quilombolas, pescado-
res, do Ministério Público e do
Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade
(ICMBio).

* Fonte: Painel Florestal
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